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A EMENDA à Constijuisàp, 
que os parlamontarísj vão 
apresentar à Câmara dos 

Deputados dentro de^ alguns 
dias, traz em si mesma uma 
demonstração irrefutável do 
alto espirito democrático com 
que foi concebida. Assim reza, 
com efeito, o artigo 5' das Dis- 
posições Transitórias, que se 
destinam a prover sobre a 
transição do antigo para o novo 
regime: 

«Dentro do prazo de dez anos 
de prorimlgada esta Emenda, a 
Câmara e o Senado constitui- 
rão uma comissão mista de dez 
membros para opinar sòbre a 
conveniência de modificar-se o 
regime constitucional vigente». 

Assim, nada querem impor os 
parlamentaristas brasileiros « 
prèviamente renunciam ao di- 
reito de conquista em caso de 
vitória (a qual já se prenun- 
cia claramente). Nenhuma dú- 
vida têm êlcs acêrca da exce- 
lência do seu sistema, mas, ain- 
da assim, não se julgam com o 
direito de desprezar a lição da 
experiência. Se, contrariamen- 
te ao que esperam, o Brasil 
se der pior com o novo siste- 
ma, do que com o atual, não 
pretendem êles que, contra « 
evidência, prevaleça a reforma 
Aquêles mesmos que agora a 
preconizam declaram-se dispos- 
tos a voltar atrás, se ela fa- 
lhar. Não sustentam a absurda 
irreversibilidade, que os pri- 
meiros republicanos pretende- 
ram impor ao País. 

Assim procedendo, obedecem 
êles ao próprio espirito do seu 
sistema político, que em tudo 
se baseia no livre e permanen- 
te consentimento, e dão mos- 
tras da sua formação positiva, 
que antes de tudo se atêm aos 
fatos. Se um sistema político, 
está certo, ou errado, se con- 
vém^ ou não convém, somente 
a prática o pode dizer. Abrem, 
assim, amplamente as portas 
aos espíritos duvidosos, que já 
não poderão alegar a dúvida 
para fugir à experiência, e aos 
próprios presidencialistas não ■* t-jf 
^rnp"|d|nido.s. que não podem 
deixar de reconhecer que tudo 
vai cada vez pior no Brasil. 


